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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nr 673 , de II , de deZEmbro de 1 953. 

Cria o Distrito de Paz 
de F6 tima COIll o deSlllelJlbramento dQ 
Distrito de Paz de CIlapada' dos <iui 
marães, no munic19io da Capital. -

O Governador do Estado de Mito Grosso: 

FAço saber que a ASsembléia Legislativa do Estado decreta e 81 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo U - F.l.ca criado no municl11io da Capital, o Distrito de 
Paz de ~t1ma, desmembrado do Distd to de" Paz de cnapada dos Gu1JIIa 
rães, e que terá por séde o povoado dO Patr1.DlOnio dO ltleBlJlO nome. -

Artigo 2~ - OS ljmites do Distrito de Paz de látima terá os se 
guintes l1mites: partindo da cabeceira do ribeirão Tenente ~ralT 
em linha reta até a cabeceira do c6rrego FonDOSO, por esta abaixO 
atê o ribeirão Fortaleza, descendo por este atf, a Cabece1r!1.do cór . 
rego Engano por este abaixo a tê o ribeirão FOrtaliza, descendO ::' 
por este at~ a sua barra no ribeirão PogJba Xoreu e por este aba! 
xo até a1can.;ar a serra divis6ria COlll o IIlmlclpio de Santo AntOn115 
lle Leverger e por esta linha divisória até com o ponto de partida. 

"Art4:o 3~ - Esta lei entrará em v1.~r a otlr
1
:t1r de l' de ja!l!1 

ro de 1 9'5'., revogadas as dlspoS1çoes "l!i!l contl""al' O. 

Palácio Alencastro, em Cuiabà, II 
da Independencia· e 65~ di; RepO.bl1ca • 
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